
MUNICÍPIO DE SANTO. ANTONIO DO SUDOESTE

E'STÀDO DO Pr\RÀNÀ

SUMULÀ: Institui no Municipio de Santo

Ântônio do Sudoeste, o setviço de Acolhimento

em Famiüa Àcolhedota, que visa ptopiciar o

Âcolhimento de Cdanças e adolescefltes' e dispõe

sobte o serviço de acolhimento familiat provisório

de crianças e adolescentes em situação de ptivação

Temporátia do convívi o da famtha de odgem'

denominado Sen'iço Família Àcolhedora e dá

outlas Providências'

Estado do Patatâ,

LEIJ" 3xxE12022'

CERIIDAO DE P\JBLICAÇ'AO

fil\lÊr: dglns

LUtç

O Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio do Sudoeste'

âpÍovou, e eu, Prefeito Municipal' sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

Dos Obietivos e ComPetência

Art. L" Fica instituído, no âmbito do Município de Santo Antônio do sudoeste' F'stado

doPannâ,o serviço de Âcolhimento Famiüat Ptovisório de crianças e Àdolescefltes em

situaçãodepdvaçãotemporáriadoconvívioComafamthadeorigem,denominado
,.serwiço FamlnÂcolhedota", coÍno pafte inerente da política de atendimento âo que

dispõe a Poiítica Nacional cle Àssistência social no âr'nbito do sistema único de Àssistência

sociai(SUÀS),àgatantladosdireitosdaCriançaedoÂdolescenteprevistosnaLei
g.069 /goe ao Plano Nacional, Estadual e Murucipal de Ptomoção, Proteção e Defesa do

DireitodaCrtançaedoAdolescenteàconvivênciaFamiüareComunitária.

Ãtt. 2" O Serviço da Família Acolhedora se constitui na guarda de crianças ou

adolescentes poÍ famílias pteviamente cadastradas no Sewiço e habiütadas' residentes

no NÍunicípio de Santo Antôruo do sudoeste/PR, que tenham condições de recebê-las e
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W.1,..^^..+^nnãnÁ.,.r1iteitosbásicosneCeSSáIioSao
manêlias condignam eflfe' garalltindo a mânutenção dos ditei

, -^^^:..;^" À "rlirle

ffi:J: a":ilento e desenvolvimento, oferecendo meios necessários à saúde'

q^^i,l .lo Iuízo da Infância

:._* ff;;;;, ;;;;anhamento da Àssistên.:::..*t cloJuízo da Infância

e daJuventude <la Comarca de Santo Ântônio do Sudoeste/PR '

Art.3"Consideta-seCÍ]l2,nç^âpessoacommeÍlosde12(doze)anosdeidade,e

adolescente aquele ertte 1'2(doze) e 18 (dezoito) anos de idade incompletos'

Art. 4, o program a estâvinculado à Secretaria de Assistência Social sMÀs' e tem por

ob]euvos:

I _ Garanú às crianças e aos adolescentes, que necessitem de proteção, o acolhimento

provisórioporfamíliasacolhedotas,tespeitandooseuditeitoàconvivênciaemambiente

farrriliat e comunitário;

II-oferecetapoioàsfamí]iasdeorigem,favorecendoâSuâfeestlutuIaçàoparaofetolno

de seus filhos' sernpre que possível;

IIi_ContribuirnasupetaçãodasituaçãovividapelascriançaseadolescentescomÍnenoÍ

gtaudesoftimentoepetda,ptepatando-ospâfaaretntegraçáofamlhatoucolocaçãoem

famita substituta'

IV-oportÜn|Z^rcondiçõesdesocialtzaçào,attavésdainserçãodacriança,do

adolescenteedasfamí]iâSeÍnserviçossócio-pedagógicos,ptomovendoaaprendiz^gefÍl

de habilidades e de competências eclucativas específicâs coÍIesponclentes às demandas

individuais deste Público;

V-oportunizatàscriançaseaosadolescentesacessoaossewiçospúblicos,nzâteadz

educação, saúde, ptofissionahzaçáo ou outÍo serwiço necessátio, assegutando assim seus

direitos constitucionais;

§ 1" - À colocação em família acolhedora de que tÍ,lt^ o inciso I se dará através de guatda

provisória e será de competência exclusiv a d,oJuiz daYat;a dalnfància e da Juventude da

comatca de Santo Ântôruo do Sudoeste - PR, com a cooperação de profissionais do

pÍoglâmâ.

§2"CompeteaYatadalnfânciaedaJuventudemanterocadastrodasfamíüas
acolhedoras nos termos da legislaçà'o aphcâvel'
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\3"Competeaautoridade]udrciáriadeterminaroacolhimentofamilialencaminhandoa

ctiança ou adolescente parâ a inclusão no Sen'iço Família acolhedota'

Att. 5" o Sewiço Família Âcolhedora ztenderâcrianças e adolescentes do Município de

SantoÀntôniodoSudoeste/PR,emsituaçãodeprivaçãotempotârtadoconvívioCofi}a

fafrlüadeotigemaquelesquetenhamseusdireitosameaçadosouviolados,(vítimasde

violênciasexual,física,psicológica,entÍeoutros),quenecessitemdePfoteçàoemcasode

abandono,negiigência,maustfâtos,a|te^ç^eviolaçãodosdireitosfundamentaispor

parte dos pais ou responsáveis, destituição de guarda ou tutela, suspensão, perda do podet

famüare desde que vetificada a impossibilidade de colocação sob guarda ou tutela na

famthaextensâ, através de determin ação daautoridade judicial competeflte'

Att.6"ÀscriançasouadolescentescadasttadosnoPtogramateceberá:

I-Comabsolutaprioddade,aten,climentonasáteasdesaúde,educaçãoeassistência

social, através das políticas públicas cxistentes;

II-ÀcompanhamentopsicossocialepedagógicopeloSewiçodaFamíliaÀcolhedora;

IlI.E,stímuloàmanutençàoefoarefotmulaçãodevínculosafetivosComsuâfzmüade

odgem, nos casos em que houver possibüdade'

IV- Permanência com seus irmãos nâ mesmâ famltaacolhedora' sempÍe que possível'

CAPITULO II

Órgãos Envolvidos

Att. 7" O serwiço de AcolhimeÍrto em Famitaacolhedora frcatâvrngJ|Iado à Secretatta da

Assistência Social - sMÀs, e sua execução se darâ atavés dos serviços públicos e pdvados

devidamenteinscritosnoCMÂSeCoMDIC-A,tendocomoprincipaispatceiros:

I - Poder Judiciário;

II- Mirustério Púb1ico;

III- Conselho Tutelat;

IV- Conselho Municip al da Ciança e do Àdolescente;
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ffi*o Municipal da Àssistência Social;

VI- Sectetaria MunictPai de Saúde;

VII - Secretatia Municipal de Educação;

Paú'grafoúnico, Outros ótgãos podetão vu a

com a necessidade c1o Progtama'

fazerpat;teintegrante da Eqúpe' cle acotdo

CAPITULO III

Da Inscrição e Seleção das Famílias Acolhedoras

Att. g"._ Â inscdção das famílias intetessadas em parttcipar do Sen'iço rramília

ÂcolhedotaserágratuitaetezlizadapotmeiodopreenchimentodeFichadeCadastrodo

Sewiço,cu]adisponibitzaçáoseráamplamented.ir,'ulgadalaimprensaoÍicialenositio

elettônicodaPtefeitutaMunicipaldeSantoAntôniodoSudoeste/PR,aptesentandoos

docutnentos abaixo indicados:

I_documentodeldenti{icaçãoComfotodetodososmembrosdafamília;

II.CertidãodeNascimentoouCasamentooudeuniãoestáveldetodososrnembrosda

familia;

IIi - CornPÍovaflte de Residência;

IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;

v - cPF (Cadastro de Pessoas Físicas de todos os membros da família maiores de idade;

VI_CompÍovantedeatividadeÍemunefadapelomenosdeummembtodafami]la,

aúavés de vincuio ffabalhista com apÍesentação a cafieitacie trabalho contlato trabalhista

ou declaração de autônomo registrada em cattódo, ou outÍo documento comprobatótio

legal, desde que compÍovada a atividade exercida e pa'g^;

vII - Comprovante de rendimento expedido pelo INSS, se âPosentado ou pensionista;

VIII- Âtestado cle saúde físrca e mental;

IX- Declaração de Idonerdade Moral;

X - Declaração de

psicoativas, podendo

que nenhum membro da famita é dependente de substancias

ser exigidos outlos documentos para tal comprovação'
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5 l"*Ci'pedid odeinsctiçãoseráfeitojuntoaSectetadaMuntcipaldeÀssistênciaSocial

deste munic ípio, aqual encaminhataparaEquipe do Programa'

§2"NãoseincluiránoSewiçopessoacomvínculodeparentescocomcriançaou
adolescente em pÍocesso de acolhimento'

Att. 9" - Âs famílias acolhedotas ptestatão serwiço de carâtet voluntário' não gerando'

em nenhuma hipótese, vinculo emptegatício ou profissional com o ôrgào executot do

serwi'ço,sendorequisitospar-partscipatdoServiçodeacolhimentoFamíüaÂcolhedora:

I-Tetidadeentre2l(vinteeum)e65(sessentaecinco)aÍlos,Semresüiçãoquantoao

sexo e estado civil;

II - Residir no Município de santo Ântôruo do sudoeste no mínimo de 1 ano' sendo

vedada a mudança de domicílio pàt^ ouÚo município, pelo período que integrarem' o

serwiço;

III_PatticipardopÍoCeSSodehabiütaçãoedasatividadesdosewiço;

IV - Parecer psicossoc ta| favotâvel, expedido pela eqúpe interdisciplinar do Serviço de

Àcolhrmento em Família Acolhedora'

v- Não estâÍ Íespondendo pfocesso )udicial nem aptesefltâÍ potencialidade lesiva para

Íigurar no cadastto'

vI - Tet disponibilidacle de temPo para oferecel PIoteção e apoio às crianças e aos

adolescentes;

VII- Ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o acolhido;

YI - Gozar de boa saúde;

VII - ApresentaÍ conco rdànciade todos os membtos da farrtira maiores de 18 anos que

vivem no lar;

VII - Àpresentâr pârecer psicossocral favorâvel'

s 1" Â seleção entre as famílias inscritas serâ feita attavés de estudo psicossocial, de

responsabiüdade da equipe técnica do Serviço FanthaAcolhedora.

5 2" O estudo psicossocial envolverá todos os membros da famita e será rcalizado através

de visitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais e observação das relações familiares

e comunitárias, bem como consulta aos bancos de dados dos serwiços municipais' entfe

outros procedimentos legais apücáveis'
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\ 3" Àpos a emissão de parecer psicossocial favorávelà inclusão no Ptograma, as famílias

assinatão em Termo de Àdesão ao Serwiço de Àcolhimento em Família Àcolhedota' o

qualsesubmeteláahomologaçãopelo)úzodaYzradalnfânciaedaJuventude.

§ 4" Em caso de desligamento do serviço, as famíüas acolhedotas devetão fazer solicitação

por esctito.

Art.10.-oindefedmentodainscdçãodoSewiçodeÂcolhrmentoemFanita

Âcolhedora poderá ocorÍeÍ nas seguintes situações:

I - Peüdo de desistência do requente;

II-DescumprimentodostequisitosestabelecidosnosartigoB"eg"destaLei'

comprovado por meio de Patecer Técnico expedido pela eqúpe interdisciplinar do

Serwiço.

Att. 11" - Âs famílias cadasüadas recebetão acompanhamento e pteparação coÍttíflua'

sendo orientadas sobre os objetivos do sewiço, sobre a üferenciação com a medida de

adoção, sobre a recepção, manutenção e o desügameírto das ctianças e adolescentes'

paúgrafoÚr-Ii.o - Á. pteparação das famílias cadasttadas serâ feita através de:

I-orientaçãoduetaàsfamíüasnasvisitasdomiciliareseentrevistas;

II - Parucipação nos encontÍos de estudo e tloca de expedência com todas as famílias'

com abordagem do Estatuto da crtança e do Adolescente) questões sociais telativas à

famüade origem, telações iÍI:ttiafami\tares, guatda como medida de colocação em família

substituta,papeldafamitaacoihedoraeoutlâsquestõespettinentes;

III - Paticipaçáo em cursos e eventos de formaçào'

CAPITULO W

Do AcolhimeÍrto

Ltt. 12'. O período em que a cfllrnça ou adolesceÍlte pefmanecerâ na famíüa acolhedora

serâ rcaltzada mediante determinação da autoridade iudiciária competente'
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Pat;âgtafo Unico - Os profissionais do Serviço Família Àcolhedora efetuarão o contato

com âs famílias acolhedoras, observadas âs carâcterísticas e necessidades da ctiança e as

preferências expressas pela famita acolhedota no pÍocesso de inscrição.

Art. L3'Às Famílias Acolhedoras atenderào somente um ulrra cÍt^nça, ou adolescente de

cadavez, salvo se grupo de irmãos, mediante avabaçáo técnica.

Att. 1"4' O encaminhamento da crtança ou adolescente ocoÍÍerá mediante "Termo de

Guarda e Responsabilidade Concedido à Família Acolhedora", determinado

juclicialmente.

Att. L5" - A transferênciapata outra família deverâ ser feita de maneira gtadattva e com o

devido acompanhamento da equipe de serwiço.

Capitulo V

Período do Acompanhamento

Art. 1,6" O per'íodo em que a ctiança ou Adolescente permanecetâ na familta acolhedota

será de no mínimo necessário pàra o seu retotno à familta de origem ou de

encaminhamento a famsJta substituta.

\)aragrafo único - O tempo máxrmo de permanência da ctiança e/ou adolescente na

Família Acolhedora não deverá ultrapassar 06 (seis) meses, salvo situações exttemamente

excepcionais, a critério da autolidade judiciaria, em decisão fundamentada.

Art. L7" Os técrucos do Serviço acompanharão todo o pÍocesso de acolhimento atrarrés

de visitas dorniciüates e encontros individuais ou em grupos, com objetivo de facilitar e

contribuir com o processo de adaptaçào da ctiança ou adolescente e da familta acolhedota.

Parâgtafo Único - Na rmpossibilidade de reinserção da criança ou adolescente acolhido

junto à famita de origem ou famílta extensa, quando esgotados os recursos disponíveis, a

equipe técnica deverá encaminhar telatódo citcunstanciado ao Juizo da Infância e

Juventude para veriÍicaçã,o da inclusão no cadastro nacional de adoção.

Avenida Brasil, 1431 Fone: (46) 3563-8000 - CNPJ 15.927.58210001-55 - CEP 85710-000
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Art.'ib% Â família acolhedota será previamente informada quanto a

do acolhimento da cfl^nç^ ou Adolescente pata o qual foi chamada a

Capitulo VI

Responsabilidade da Família Acolhedora

previsão do tempo

acolher.

Art.19'Â família acolhedora tem a Íesponsabilidade familiar pelas ctianças e adolescentes

acolhidos enquanto estiverem acolhidos sob sua proteção, responsabilizando se pelo que

se segue:

I - Todos os direitos e responsabiüdades legais reservados ao guatdião, obrigando-se à

prestâção de assistência matertal, motai e educacional à crianç^ e ào adolescente,

conferindo ao seu detentor o du'eito de opot-se a tetceit'os, inciusive aos pais, nos teÍmos

do atigo 33 do Estatuto dz Cnança e do Adolescente;

II - Patticipar do processo de preparação, fotmação e acompanhâmento;

III - Prestar informações sobre a situação da crtança ou adolescente acolhido aos

profissionais que estão acompanhando a situação;

IV - Manter todas as ctianças ef ou adolescentes regulatmente matriculados e

frequentando assiduamente âs unidades educacionais, desde a pré-escola até concluír'em

o ensino médro;

V - Contribuil na preparação da criança ou adolescentep^ta o retoÍÍIo à famüa de origem,

sempre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço Famíüa Âcolhedora;

VI - Nos casos de não adaptaçào, a famita procederá à desistência formal da guatda, a

qual será acompanhada pela equipe do Programa;

VII - À transferência para ouua famíüa deverâ ser feita de maneira gradattva e com o

devido acompanhamento.

Parâgrafo único - O descumprimento de qualquet das condutas do caput, bem como de

outÍas que afrontem os direitos e gaÍânuas fundamentais da ctança ou adolescente,

ocasionarão a interrupção do acolhtmento sem pte)uizo de outras sanções cabíveis.

CAPITULO VI

Da gestão do Serviço de acolhimento

/^
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Art.'Zlib- Deverá ser criada uma equipe p^ta o acompanhamento da famJta acolhedora e

àa cnança e adolescente, que será composta poÍ profissionais disponibilizados pela

Secretaria da Àssistência Social, sendo:

I - 01 (um) Assistente Social;

II - 01 (um) Psicólogo;

III - Um Assistente Àdministrativo;

§ 1"- Cada eqúpe atenderâ no máximo

concomi.tante;

15 (qurnze) famílias acolhedoras e de Origem

§ 2" - Outros profissionais poderão av:u fazet parte integrante da eqúpe, de acordo com

a necessidade do programa.

Ãtt. 2L" - Â coordenação do Serwiço de Acolhimento em Famüa. Âcolhedota

responsável pela gestão e supervisão do funcionamento do serviço, sendo rcabzada

secretaria Municipal de Assistência Social SMAS.

Art,22" Caberâà equipe do Serwiço de Àcolhimento em FtmitaÀcolhedota as seguintes

auibuições:

Àvaliar epreparat as famíüas acolhedoras;

Âcompanhat as famílias acolhedoras de origem e crianças durante o

acolhimento;

Dat suport e à famt\a acolhedota após a saída da criança e do adolescente;

Âcompanhar as crtanças ou adolescefltes e famílias nos casos de teintegração

familiar ou adoção.

Ltt. 23". Â Equipe c1o serviço de Âcolhimeflto em FamiTta Acolhedora prestarâ

acompanhameÍrto sistemátrco à famita acolheclota, à crtança ou adolescente acolhida e a

famílta de origem contando com o apoio dos demais integrantes da rede de proteção aos

dileitos da ctrança e do adolescerite.
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Paá§i'afo Uruco -O acompanhamento à famita acolhedora acontecerá na forma que

segue:

I - Visitas domiciüares e escolares se necessário, nas quais os profi.ssionais e família

conversâm informalmente sobre a situação da criança, sua evolução e o coti.diano na

familta, diÍiculdades no processo e outrâs questões peltinentes;

II - Atendimento psicológico e social;

III - Presença das famíüas nos encontlos de prepanção e acompanhamento.

Att,24" O acompanhamento à famita de origem, e o pÍocesso de reintegração {an,iltat

da crtança serâ rcaltzado pelos profissionais do Serviço Família Acolhedora.

§ 1" Os profissionais acompanharã,o as visitas entre cliançaf fa:r;rita de origem/famita

acolhedora, a seÍem tealizados em espaço {ísico neutro.

§ 2" A parucipação dz fantita acolhedora nas visitas setá decidida em coniunto com â

famiba.

§ 3" " Sempre que solicitado pela autoddade juüciâria, a equipe técnica prestará

informações sobre a situação da crtança acoihida e informará quanto à possibiüdade ou

não de reintegração famiüar.

§ 4" Quando entender necessátio, a Equipe de serwiço prestarâ informações ao Juiz sobre

a situação da cdança ou adolescente acolhido e informar quando a possibiütada ou não

de retntegração famiüar.

§ 5" Todo pÍocesso de acolhimento e teinte graçáo famtltar será acompanhado pela equipe

técnica, que será responsável por cadasttat, selecionar, capacitar, assisú, e acompanhar as

famílias acolhedoras, ântes durante e após o acoihimento que se darâ por autorização

juücial, nos termos da Lei. 8.069 /1,990.

Ltt, 25"- O termino do acolhimento familiar da criançâ ou adolescente se dará por

determrnação judicial, atendendo aos encaminhamentos pettinentes âo Íetorflo à fam:Jra

de origem ou colocação em família substituta, através das seguintes medidas:

I - Acompanhamento após a reintegração farrrltrr visando a não reinciclência do fato que

provocou o afastamento a cflànça ou do adolescente'
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It - i{ãompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da criança

ou adolescente.

III - Orientaçào e superwisão do processo de visitas entre a famílta acolhedora e famita

de origem ou substituta apôs o desacolhimento, conforme avaltaçào da equipe técnica;

IV- Envio do oficio zoJuizzdo dalnfàncta eJuventude de Santo Ântônio do Sudoeste -
PR, comunicando quando do desligamento da famüa de origerrr do serwiço.

Parâgrafo único - O acompanhamento do processo de adaptaçã'o da criança ou

adolescente a familia substituta setâ rcaTtzado pela equipe do sérvio, em conjunto com

profissionais do Poder Judiciár'io.

CAPITULO VIII

Dos Recutsos financeiros e do subsidio Financeiro das Famílias

Att.26" O Serwiço de Acolhimento da Família Acolhedota será subsidiado com Íecursos

financeiros do municípi.o de Santo Àntônio do Sudoeste -PR, através da Sectetaria

Municipal da Âssistência Social, do Fundo pata Infância e Adolescência - FIA e rle

Conr.ênios do Estado e da União.

Parâgrafo único - Quando a ptestação de serviço se der por entidade plivada, essa devetá

subsidiar selariço com recuÍsos próprios e/ou repassados por convênio com o Poder

Público.

Ãrt.27" - As famílias cadasttadas no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora,

independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do

recebimento de subsídio Íinanceiro, poÍ cfl^nça ou adolescente em acolhimento, nos

seguintes termos:

I - Â família acolhedora rcceberâ bolsa-auxiüo mensai pot criança ou adolesceflte, para

despesas com alimentaçáo, vestuário, higiene pessoal, laze4 saude, material de consumo,

bem como outrâs necessidades.

II - Nos acolhimentos inferiores a 1 (um) mês, a famita acolhedora receberá subsidio

financeiro proporcional aos dias em que a(s) ctiança(s) e/ou adolescente(s) PermâÍreceu

(ram) acolhido(s).

§ 1" Quando a criança ou adolescente necessitar de cuidados especiais, a Fami\a

Acolhedora, receberá um acréscimo de S0%(cinquenta por cento) sobre o valor pago, à

título bolsa-auxílio, considetadas as seguintes situações:

Avenida Brasil, 1431 Fone:(46) 3563-8000 - CNPJ 75.927.58210001-55 - CEP 85710-000
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t - Ülüalios de substancias psicoativas;

II - Pessoas que convivem com o HIV;

III- Pessoas que convivem com neoplasia(Câncet);

IV - Pessoas com deficiência que não tenham conüções de desenvolver as atividades

diátias (AVD, com autonomia;

V_ Excepcionalmente, a clitério da equipe do Serviço, pessoas que convivem com

doenças degenerativas e psiquiáfticas.

§ 2" - Âs situações elencadas nos incisos do § 1" serão comprovadas através de atestaclo

médrco competente.

§ 3" O subsidio financeiro será repassada através da emissão de cheque nominal em nome

do membro responsável da família acolhedora ou mediante depósito em contâ corÍente-

poupânçâ de titularidade do próprio responsável.

§ 4" O subsidio Financeiro, repassado mensalmente à Família Acolhedota durante o

período do Acolhimento, no caso de entidades de direito público, será subsidiada

pelo Município de Santo Àntônio do Sudoeste - PR, através da Sectetatia Municipal de

Àssistência Social SMÀS, previsto na dotação otçamentária.

Art. 28" Os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada(BPc) ou qualquer

BeneÍicio Previdenciário terão 50% do benefício depositado em seu favot em conta

corÍente próplia e o restante será administrado pela Família Âcolhedora, visando

atendimento as necessidades do acolhido, exceto nos casos em que houvet detetminação

juücial diversa.

Att.29" Deverá ser tealizada, pelo responsável inscdto e atuânte no Família Acolhedora,

prestação de contas, rnensais, to ptÃzo máximo de até o 5" dia útil do mês, de todo valor

repassado àFamílta Àcolhedora, documentos comprobatórios(notas fiscais, recibos, etc)

dos gastos obudos relativamente â estes.

Art. 30' A farntlta acolhedora que tenha tecebido o subsidio financeiro e não tenha

cumprido as prescrições desta lei fica obrigada ao ressatcimento da impottância recebida

durante o período da ilregulalidade.
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Varffifoúnico - Compete a Secretária Mumcipal de Âssistência Social processar e julgar

casos de descumptimento da pÍesente Lei pelas famíiias acolhedoras, bem como

desatendimento aos dileitos da ctiança e clo adolescente.

CAPITUI-O Ix
Das Disposições Gerais

Art. 3L" - Âs crianças ou adolescefltes e as famílias setão encaminhadas paÍâ os setviços e

ÍecuÍsos sociais municipais e da comunidade, tais como cteche, escola, unidades de saúde,

atividades tecreativas delazer e cultutais, entidades de apoio e outÍas.

Ltt.32" - À família acolhedora, em nenhuma hipótese, poderá se âusentar do município

de Santo Àntônio do Sudoeste com a críança ou adolescente acolhido sem a prévta

comunicação à equipe do Sen iço, podendo inclusive, ser exigido autorízaçào judicial para

tal.

Att. 33" - À família acolhedora ou extensa terá direito, independente do número e cdanças

e/ou adolescente sob sua guarda, a desconto no pagâmento do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, nâ propoÍçao de 1, /12(um doze avos) do imposto devido por

mês de efetrvo acolhimento, até a total isenção, tomando por base o período de guarda

apurado no exercício imediatamente antetiot, atestado por declatação emitida pela

Secretaria Municipal de Assistência - SMÀS.

Art. 34" O Serviço de Àcolhimento em tram:úra Acolhedora contarâ com os següntes

ICCUÍSOS:

I - Subsídio financeiro para faml1tas acolhedorâs) Ítos teÍmos do disposto no

Artigo 28 e seguintes, desta lei;

II - Capacitaçào pala Eqúpe Técnica, prepataçáo e fotmaçào das F-amílias Âcolhedoras;

III - Espaço Íísico adequado e equipamentos necessârtos pata os proÍissionais prestarem

atendimento à famílias do Programa;
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IY -'iondução, poÍ veículo, disponibilizado pela Sectetalia Municipal de Âssistência -
SMAS, ou de ptopriedade da Entidade particulat, pa:ra fins de encaminhamento em

serviços e recuÍsos sociais municipais e da comunidade, tais como cteche, escola, unidades

de saúde, atividades recreativas delazet e culturais, entidades sociais de apoio e outÍâs.

Art. 35' - O processo de avaliação do Serwiço de Àcolhimento em Família Âcolhedora

setâ tealtzado com a equipe do Serviço através de reuruões mensais, onde será avaliado o

alcance dos objetivos pfopostos, o envolvimento e a parucipação da comunidade a

metodologia atitzada e a continüdade do Serviço de Âcolhimento em Família

Âcolhedora.

Paútgrafo único - Compete ao Conselho Municipal dos Dileitos da Criança e do

Adolescente, ao Conselho Municipal de Àssistência Social e ao Conselho Tutelar

acompanhar e vedficar a regularidade do Serwiço de Acolhimento em Família Àcolhedora,

encaminhando ao Jutz da Yata de Infância e Juventude competente telatódo

cilcunstanciado sempre que obserwar irtegulalidades em seu funcionamento, ou que

entendet necessário.

Art. 36' Fica o município de Santo Antônio do Sudoeste - PR, autortzado a celebrat

convênios entidades de direito púbhco ou privado, a {tm de desenvolver atividades

complementares relativas ao serviço de Àcolhimento em Famíüa Ácolhedota.

Art. 37" - O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no artigo 33 do

Estatuto da Cnança e do Âdolescente , bem como de outras estabelecidas por ocasião da

regulamentaçã.o da pÍesente Lei, implicara o desügamento da famita do Serwiço, além da

aphcaçào das demais sanções cabír.eis.

Art. 38" - Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal em até 30

(trinta) dias, a contar da publicação.

Art. 39. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücação, revogadas as disposições

conúário.
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c,itÍÍiNsrp Do pREFErro MUNICIpÀL DE sÀNTo ÀNloNIo Do

SUDOE,STE, I1S-[ÀDO DO PARAN DE, ÀBRIL D8,2022.

PUBLIQUE-SE:

Rica Ortinã

Prefeito I
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DO

SUDOESTB

GABINETE DO PRE}'EITO

LEI N" 3.002/2022

LEI N" 3.00212022.

SUMULA: Institui no Municipio de Santo
Antônio do Sudoeste, o serviço de Acolhimento
em Familia Acolhedora, qne visa propiciar o
Acolhimento de Crianças e adolescentes, e

dispõe sobre o seriço de acolhimento familiar
provisório de crianças e adolescentes em
situação de privação Temporária do convívio da
familia de origem, denominado Serviço Família
Acolhedora e dá outras providências.

O Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sauciono
a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Competência

Art. 1" Fica instituíclo, rro âmbito do Município de Sarrto
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, o Serviço de
Acolhimento Familiar Provisório de Crianças e Adolesçentes
em situação de privação temporária do convívio com a fatnília
de ot'igern, denominado "Sewiço Família Acolhedora", como
parte inerente da política de atendimento ao que dispõe a

Polítiça Nacional de Assistência Social no âmbito do Sistema
único de Assistência social (SUAS), à garantia dos direitos da
Criança e do Adolescente previstos ua Lei 8.069190 e ao Plarro
Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e

l)eÍ'esa do Direito da Criança e do Adolescente à convivência
Familiar e Comunitária.

Art.2" O Serviço da Farnília Acolhedora se constitui na guarda
de crianças orr aclolescentes por famílias pt'eviamente
cadastradas no Serviço e habilitadas, residentes no Município
de Santo Antônio do Sudoeste/PR, que tenham condições de
recebê-las e mantê-las condignarrente, garantindo a

manutenção dos direitos básicos necessários ao processo de
crescimento e desenvolvimento, ofetecendo meios necessários
à saircle, educação e aiimentação, com acompanhatnento da
Assistência Social, do Juízo da Infância e da Juventude da
Comatca cle Santo Antônio clo Sudoeste/PR .

Art. 3u Considera-se criança a pessoa corn menos de 12 (doze)
anos de idade, e aclolescente aquele entre 12 (doze) e 18
(dezoito) anos de idade incompletos.

Art. 4" O Prograrna está vinculado à Secretaria de Assistência
Social SMAS, e tem por objetivos:

I - Gararrtir às crianças e aos adolescentes, qug necessitem cle

proteção, o acolhínento provisório por famílias acolhedoras,
respeitarrdo o seu direito à convivêucia etl ar.ubiente familiar e

comunitário;
II - Oferecer apoio às famílias de origetn, favorecendo a sua
reestruturação para o retomo de seus filhos, sempre clue
possível;
III - Contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e

adolescer.rtes coln menor grau de sofrimento e perda,
preparando-os para a reintegração familiar ou colocação em
Íàmí1ia substituta.
IV - Oportunizar condições de socialização, através da
inserção da criança, do adolescente e das famílias etn sewiços



sócio-pedagógicos, protnovendo a aprendizagem de

habilidades e de cornpetências educativas específ,rcas
correspondentes às demandas individuais deste público;
V - Oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos

serviços públicos, na fuea da educação, saúde,

profissionalização ou outro serviço necessário, assegurando
assim seus dilcitos constitucionais,

§ 1" - A colocação em família acolhedora de que trata o inciso T

se dará atraves de guarda provisória e será de competência
exclusiva do Juiz da Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Santo Antônio do Sudoeste - PR, com a

cooperação de profissionais do programa.

§ 2o Compete a Vara da Infância e da Juventude manter o
cadastto das famílias acolhedoras nos tennos da legislação
aplicáve1.

§ 3" Compete a autoridade judiciária determinar o acolhimento
familiar encaminhando a criança ou adolescente para a inclusão
no Sewiço Família acolhedora.

Art. 5" O Seruiço Farrília Acolhedora atenderá crianças e

adolescentes tlo Município de Santo Antônio do Sudoeste/PR,
em situação de privação temporária do convívio com a família
de origem aqueles que tenham seus direitos ameaçados ou
violados,(vítitnas de violência sexual, fisica, psicológica, entre
outros), que necessitem de proteção err caso de abandono,
negligência, maus tratos, ameaça e violação dos direitos
furrdarnentais por parte dos pais ou responsáveis, destituição de
guarda ou futela, suspensão, perda do poder familiar e desde
que veriÍicada a irnpossibilidade de colocação sob guarda ou
tutela r1a família extensa, através de deteminação da
autoridade judicial competente.

Art. 6" As crianças ou adolescentes cadastrados no Programa
receberá:

I * Com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde,
educação e assistência social, através das políticas públicas
existentes;
II - Acornpanhamento psicossocial e pedagógico pelo Serviço
da Farnília Acolhedola;
III - Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos
afetivos com sua família de origem, nos casos em que houver
possibilidade.
IV- Permanência com seus irmãos na mesÍra família
acolheclora, sempre que possível.

CAPITULO II
Órgãos Envolvidos

Art. 7u O Serviço de Acolhimento em Família acolhedora
ficará vinculado à Secretaria da Assistência Social - SMAS, e
sua execução se daú afi'avés dos serviços públicos e privados
devidamente inscritos no CMAS e COMDICA, teudo cotno
prirrcipais parceiros :

I - Poder Judiciário;

II- Ministério Público;
III- Conselho Tutelar;
IV- Conselho Municipal da Criança e do Adolescerrte;
V-Conselho Municipal da Assistência Social;
VI- Secretaria Municipal de Saúde;
VII - Secretaria Municipal de Educação;

Pará.grafo único, Outros órgãos poderão vir a fazer parte
integrante da Equipe, cle acordo com a necessidade do
Programa.

CAPITULO III
Da [nscrição e Seleção das Famílias Acolhedoras



Art. 8",- A inscrição das famílias interessadas em participar do
Seruiço Farnília Acolhedora será gratuita e realizada por meio
do preenchirnento de Ficha de Cadastro do Serviço, cuja
disponibilização será amplatnente divulgada na imprensa
oficial e no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Sudoeste/PR, apresentando os documentos abaixo
indicados:

I - documento de Identificação con.r foto de toclos os membros
da família;
II - Certidão de Nascimetito ou Casamento ou ds união estável
de todos os membros da família;
III - Comprovante de Residôncia;
IV - Cerlidão Negativa de Antecedentes Criminais;
V - CPF (Cadastro de Pessoas Físicas de toclos os membros da
família maiores de iclade;
VI - Comprovaute de ativiclacle remtrnerada pelo tlenos cle um
membro da família, através de vinculo trabalhista com
apresentação a carteira de trabalho contrato trabalhista ori
declar:ação de autônomo registrada em cartório, ou outro
documento comprobatório legai, desde que comprovada a

atividade exercicla e paga;
VII - Comprovante de rendirnento expedido pelo INSS, se

aposentado ou pensionista;
VIII- Atestado de saúde física e tnental;
IX- Declaração de Idoneidade Moral;

X - Declaraçâo de que nenhutn tnembro da fanília é

dependente de substancias psicoativas, podendo ser exigidos
outros documelltos para tal comprovação.

§ 1" O pedido de inscrição será feito junto a Secretaria
Municipal de Assistência Social deste tlunicípio, a qual
encaminhara para Equipe do Progran.ra.

§ 2" Não se incluirá no Serviço pessoa com vínculo de
parentesco com criança ou adolescente em processo de

acolhimçnto.

Art. 9' - As famílias acolhedoras prestarão serviço de caráter
voluntário, não gerando, enl nenhunra hipótese, vinculo
ernpregatício ou profissional com o órgão executot do serviço,
sendo requisitos para participar do Serviço de acolhimento
Família Acolhedora:

I - Ter idade entre 2l (vinte e um) e 65 (sessenta e cinco) anos,
sem restrição quanto ao sexo e estado civil;
II - Residir no Município de Santo Antônio do Sudoeste no
mínirno de 1 ano, senclo veciada a mudança de domicílio para
oritro município, pelo período que integratem, o serviço;
III - Participar do processo de habiHtação e das atividades clo

serviço;
IV - Parecer psicossocial favorável, expediclo pela
interdisciplinar do Serviço dç Acolhimento em
Acolhedora.
V- Não estar respondendo processo judicial nem apresentar
potencialidade lesiva para figurar no cadastro.
VI - Ter disponibilidacle de tempo para oferecer proteção e

apoio às crianças e aos adolescentes;
VII- Ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho clo que o
acolhido;
VI - Gozar de boa saúde;
VII - Apresentar concordância de todos os metnbros da família
maiores de l8 anos que vivern no lar;
VII - Apresentar parecer psicossociai favorável.

§ 1" A seleção entre as famílias inscritas ser'á feita através de
esfudo psicossocial, de responsabilidade da equipe tecrriça do
Serviço Farnília Acolhedora.

§ 2" O estudo psicossocial envoiverá todos os membros da
família e será realizado através de visitas domiciliares,
entrevistas, contatos colaterais e observação das relações
familiares e comunitárias, bem como cousulta aos bancos de

cquipe
Farrília



dados dos serviços muuicipais, eutre outros procedimentos
legais apiicáveis.

§ 3' Após a errissão de parecer psicossocial favorável à
inclusão uo Programa, as famílias assinarão em Termo de

Adesão ao Seruiço de Acolhimento em Família Acolhedora, o
qual se submeterá a homologação pelo jlízo da Vara da
Infância e da Juvenfude.

§ 4" Em caso de desligamento do Serviço, as famílias
acolhedoras deverão fazer soliçitação por escrito.

Art. 10" - O indeferimento cla inscrição do Serviço de

Acolhimento em Família Acolhedora poderá ocorrel' nas
seguintes situações:

I - Peciicio c1e desistência do requente;
II - Descumprimento dos requisitos estabelecidos nos afiigo 8u

e 9o desta Lei. Comprovado por meio de Parecer Técnico
expedido pela equipe interdisciplinar do Serviço.

Art. l1' - As famílias cadastradas receberão acompanhamento
e preparação contínna, sendo orientadas sobre os objetivos do
Sewiço, sobre a diferenciação com a medida de adoção, sobre

XtiiJttItt'i3l 
manutenção e o desligamento das crianças e

Parágrafo Unico - A preparação das famílias cadastradas será
feita através de:

I - Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e

entrevistas;
II - Pafticipação r.ros encontros de estudo e troca de experiência
com todas as famílias, com abordagem clo Estatuto da Criança
e do Adolesçente, questões soçiais reiativas à família de
origem, relações intrafamiliares, guarda çomo medida de
colocação em família substituta, papel da família açolhedora e
outras questões pertinentes;
III - Participação ern cursos e evelrtos de formação.

CAPITULO IV
Do Acolhimento

A,rt. 12". O período em que a uiança ou adolescente
permanecerá na família acolhedora será realizada mediante
determinação da autoridade judiciária competente.

l1';,',,T#,,i1::;,;o?'.ol,i:Íf ::ff t,Í;",ffi'I'."",f, ffi lI
observadas as características e necessidades da criança e as
preferências expressas pela família acolhedora no processo de
inscrição.

Art. 13'As Famílias Acolhedoras atenderão somente um uma
criança on adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos,
n.rediante avaliação técnica.

,\rt.74'O encaminharnento da criança ou adolescente oçorrerá
mediante "Termo de Guarda e Responsabiiidade Concedido à
Farnília Acolhedora", detemrinado judicialmente.

Art. L5" - A transfêrência para outra farnília deverá ser feita de
maneira gradativa e com o devido acompanhamento da equipe
de serviço.

Capitulo V
Período do Acompanhamento

Art. 16" O período em clue a criança ou Adolescente
pelmanecerá na família acolhedora será de no mínimo
necessário para o seu retomo à família de origem ou de
encaminhamento a família substituta.

Paragrafo único - O tempo máximo de permanência da criança
e/ou adolescente na Família Acolhedora não deverá ultrapassar



06 (seis) meses, salvo situações extretnaÍleute excepciotlais, a

çritério da autoridade.judiciaria, em decisão fundamentada.

Art. 17' Os técnicos do Serviço acompanharão todo o processo
de acolhimento através de visitas dorniciliares e eucontros

individuais ou ern grupos, com objetivo de facilitar e contribuir
conl o processo de adaptação da criança ou adolescente e da
família acolhedora.
Paritgrafo Único - Na irtpossibilidade de reinserção da criarrça
ou adolescente acolhido junto à família de origem ou família
extensa, quando esgotados os l'ecursos disponíveis, a equipe
técnica deverá encaminhat relatório circunstanciado ao Juízo
da Infância e Juventude para verificação cla inclusão no
cadastro nacional de a<loção.

Art. 18' A farnília acolhedora será previamente informada
qlranto a previsão do tempo c1o acolhimento da criança ou
Adolescente para o qual fbi chamada a acolher.

Capitulo VI
Responsabilidade da Família Acolhedora

Art,l9o A família acolhedora teu a responsabilidade farniliar
pelas crianças e adolescentes acolhidos enquanto estiveretn
acolhidos sob sua proteção, responsabilizando se pelo que se

segue:
I - Todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao
guardião, obrigando-se à plestação de assistência rTraterial,
molal e educacional à criança e ao adolescente, conferindo ao

seu detentor o direito cle opor-se a tetceiros, inclusive aos pais,
nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do
Adolesceute ;

II - Participar do processo de preparação, founação e

acompanhamento;
III - Prestar infomações sobre a situação da criança ou
adolescerite acolhido aos profissionais que estão
acornpanhando a siilaçàol
IV - Manter todas as crianças e/ou adolescentes regulartneute
matriculados e fiequentando assiduamente as unidades
educacionais, desde a pré-escola até concluírem o ensino
médio;
V - Contribuir na preparação da criança ou adolescente para o
retorno à farnilia de origern, selnpre sob orientação técnica dos
profissionais do Serviço Família Acolhedora;
VI - Nos casos de não adaptação, a família procederá à
desistência formal da guarda, a qual será acompanhada pela
equipe do Programa;
VII - A transferência para outra família deverá ser feita cle

maneira gradativa e com o devido aconrpanhamento.

Parágrafo único - O descumprimento de qualquer das condutas
do caput, bem como de outras que afrontem os direitos e
garantias fundamentais da criança ou adolescente, ocasionarão
a interrupção do acolhimento sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

CAPITULO VI
Da gestão do Serviço de acolhimento

Art. 20"- Deverá ser criada uma equipe para o

acornpanhamento da família acolhedora e da criauça e

adolescente, que será composta por profissionais
disponibilizados pela Secretaria da Assistência Social, sendo:

I - 0l (um) Assistente Social;
II - 0l (um) Psicólogo;
III - Unr Assistente Adnrinistrativo;

§ l'- Cada equipe atenderá no máximo l5 (quinze) famílias
acolhedoras e de Origem ÇonÇomitarlte;

§ 2" - Outros profissionais poderão a vtr fazer parte illtegrante
da equipe, de acordo com a necessidade do programa.

ô



Art. 21' - A coordenação do Serviço de Acolhimento em
Família Acolhedora será responsável pela gestão e supervisão
do funcionamento c1o seruiço, sendo realizada pela secretal'ia
Municipal de Assistência Social SMAS.

Art, 22' Caberâ à equipe do Seruiço de Acolhimento em
Faurília Acolhedora as seguintes atribuições:

Avaliar e preparar as famílias acolhedoras;
Acompanhar as famílias acoll.redoras de origern e crianças
durante o acolhimento;
Dar suporte à família acolheclora após a saída da criança e do
adolescente;

Acompanhar as crianças ou adolescentes e famílias nos casos
de reintegração familiar ou adoção.

Art. 23". A Equipe do serviço de Acolhimento ent Família
Acolhedora prestará acompanharlento sisternático à família
acolhedola, à criança ou adolescente acolhida e a família de
oligem contando com o apoio dos detnais integrantes cla rede
de proteção aos direitos da ctiança e do adolescente.

Parágrafo Unico -O acompanhamento à família acolhedora
acontecerá na forma que segue:

I - Vrsitas dorniciliares e escolares se necessário, nas quais os
profissionais e farní1ia collversam informalmente sobre a
situação da criança, sua evolução e o cotidiano na família,
dificuldades no processo e outras questões pertinentes;
II - Atendirnento psicológico e social;
III - Presença das farnílias nos encot.ttlos de preparação e

acotnpanhamento.

Art.24" O acornpanhamento à farnília de origem, e o processo
de reiutegração familiar da criança será realizado pelos
proÍissionais do Serviço Família Acolhedora.

§ 1' Os profissionais acompanharão as visitas entre
criauçaifarrília de origem/famíiia acolhedora, a serenl
realizados em espaço físico neutro.

§ 2' A pafiicipação da família acolhedora nas visitas será
decidida em conjunto com a farnília.
§ 3o o Sempre que solicitado peia autoridade judiciária, a

equipe técnica prestará informações sobre a situação da criança
acolhida e informará qllanto à possibilidade ou não de
reintegração familiar.
§ 4'Quando entender necessário, a Equipe de serviço prestará
infonnações ao J:uiz sobre a situação da criança ou adolescente
acolhido e informar quando a possibilitada ou não de
reintegração fàmi li ar.

§ 5" Todo processo de acolhimento e reintegração farniliar será
acornpanhado pela equipe Íécnica, que será responsável por
cadastrar, selecionar, capacitar, assistir, e acompanhar as
famílias acolhedoras, antes durante e após o acolhimento que
se dará por autorizaçãojudicial, nos termos da Lei. 8.069/1990.

Art. 25"- O terrnino do acolhimento famiiiar da criança otr
adolescente se dará por determitração judiciai, ateudendo aos
encatninhamentos pertinentes ao retorno à família de origem ou
colocação em família substifuta, através das seguintes medidas:

I - Acomparrhamento após a reintegração farniliar visando a
não reincidência do fato que provocou o afastamento a criança
ou clo adolescente.
II - Acompanhamento psicossocial à farnília acolhedora após o
desligatnento da criarrça ou adolescente.
III - Orientação e supervisão do processo de visitas entre a
família acolhedora e família de origem ou substituta após o
desacolhimento, conforme avaliação da equipe técnica;
IV- Ettvio do oficio ao Iuizado da Infância e Juventude de
Santo Antôni<l do Sudoeste - PR, comunicando quando do
desligamento da famílía de origem do serviço.



Parágrafo único - O acornpanhamento do pl'ocesso de
adaptação da cliança ou adolescente a família substituta será
realizad,o pela equipe do sér.'rio, em conjunto com proÍrssionais
do Podel Judiciário.

CAPITULO VIII
Dos Recursos financeiros e do subsidio Financeiro das
Famílias

Art, 26" O Serviço de Acolhimento da Farnília Acolheclora
será subsidiado corn recursos financeiros do município de
Santo Antônio do Sudoeste -PR, através da Secretaria
Municipal da Assistência Social, c1o Fundo para Infância e

Adolescência - FIA e de Convênios do Estado e da União.
Parágrafo único - Quando a plestação de sewiço se der por
entidade privada, essa deverá subsidiar serviço Çorn recursos
próprios e/ou lepassados por convênio com o Pocler Piiblico.

Art.27" - As famílias cadastradas no Sewiço de Acolhínento
em Família Acolhedora, independenternente de sua condição
ecouôtlica, têm a garantia do
recebimento de subsídio financeiro, por criança ou adolescente
etn acolhimento, nos seguintes termos:
I * A família acolhedola leçeberá bolsa-auxilio mensal por
criauça ou adolescente, para despesas com alirnentação,
vestuário, higiene pessoal, lazei; saúde, rnaterial de consumo,
bem como outras necessidades.
II - Nos acolhimentos inferiores a 1 (urn) mês, a farnília
acolhedora leceberá subsidio financeiro proporcional aos dias
em que a(s) criança(s) e/ou adolescente(s) permaneceu (ram)
acolhido(s).
§ l" Quanclo a criança ou adolescente necessitar de cuidados
especiais, a Família Acolhedora, receberá um acréscimo de
S0%(cinquenta por cento) sobre o valor pago, à título bolsa-
auxílio, considçradas as seguintes situações:
I - Usuários de substancias psicoativas;
ÍÍ - Pessoas que convivem com o HIV;
III- Pessoas que convivenl com neoplasia(Câncer);
IV - Pessoas com deficiência que não teúam condições de
desenvolver as atividades diárias (AVDs) com autononria;
V_ Excepcionalmente, a critério da equipe do Serviço, pessoas
que convivem com cloenças degenerativas e psiquiátricas.

§ 2" - As situações elencadas nos incisos do § 1o serão
comprovadas através de atestado médico competente.

§ 3" O subsidio financeit'o será repassada atravós da emissão de
cheque nominal em nome do men,bro responsável da família
acolhedora ou mediante depósito ern conta corrente-poupança
de tihrlaridade do próprio responsável.
§ 4" O subsidio Financeiro, repassado rnensalmente à Faurília
Acolhedora durante o período do Acolhimento, no caso de
entidades de direito público, será subsidiada
pelo Município de Santo Antônio do Sudoeste - PR, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social SMAS, previsto na
dotação orçamentária.

Art. 28o Os beneflrciários do Beneficio de Prestação
Continuacla(BPC) ou qualquer Beneficio Previclenciário terão
50% do beneficio depositado em seu favor em conta corrente
própria e o restante será administrado pela Família Acolhedora,
visando atendimento as necessidades do acolhido, exceto nos
casos elr que houver deterrainação judicial divelsa.

Ãrt. 29" Dever'á ser realizada, pelo responsável inscrito e
atuante no Família Acolhedora, prestação de contas, mensais,
no prazo máximo de até o 5" dia útil do rnês, de todo valor
repassado à Família Acolhedora, documentos
comprobatórios(notas fiscais, recibos, etc) dos gastos obtidos
relativamente a estes.

Art. 30" A família açolhedora que tenha recebido o subsidio
financeiro e não tenha cumprido as prescrições desta lei fica



obrigada ao ressarciuet.rto da importância recebida durante o

período da imegularidade.

Parágrafo único - Cornpete a Secretária Municipal de

Assistência Social processar e julgar casos de descumprimento
da presente Lei pelas famílias acolhedoras, trem como
desatendimento aos direitos da criança e do adolescente.

CAPITULO Ix
Das Disposições Gerais

Art.31" - As crianças ou adolescentes e as famílias serão
encaminhadas para os serviços e recursos sociais municipais e

da comur.ridade, tais como creche, escola, unidades de saúde,
atividacles recrsativas de lazer e culturais, enticlades de apoio e

outras.

Art.32" - A família acolhedora, em nenhuma hipótese, poderá
se ausentar do município de Santo Antônio do Sudoeste com a

criança ou adolescente acolhido senr a prévia comunicação à

equipe do Seruiço, podendo inciusive, ser exigido autorização
judicial paraÍal.

Art. 33" - A farnília acolhedora ou extensa terá direito,
independente do número e crianças e/ou adolescente sob sua
guarda, a desconto no pagameltto do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, na proporção de 1/12(urn doze
avos) do imposto devido por mês de efetivo acolhirrento, até a
total isenção, tomando por base o período de guarda apurado
no exercício imediatamente anterior, atestado por declatação
ernitida pela Secretaria Municipal de Assistência - SMAS.

Art.34' O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
contará com os seguintes recursos:

I - Subsídio financeiro para famílias acolhedoras, rlos termos
do disposto no
Artigo 28 e seguintes, desta lei;

II - Capacitação para Equipe Técnica, preparação e forn.ração
das Famílias Acolhedoras;
III - Espaço físico adequado e equipamentos necessários para
os profissionais prestarem atendimento à famílias do Prograrna;
IV - Condução, por veículo, disponibilizado pela Secretaria
Municipal de Assistência - SMAS, ou de proprieclade da
Entidade particular, para Íins cle encamiúamento em serviÇos
e reculsos sociais municipais e da comunidade, tais como
creche, escola, unidades de saúcle, ativiclades recreativas de
lazer'e culturais, entidades sociais de apoio e oLrtras.

Art. 35'- O ptocesso de avaliação do Serviço de Açolhimento
em Família Acolhedora será reaiizado cotn a equipe do Serviço
através de reuniões mensais, onde será avaliado o alcance dos
objetivos propostos, o envolvimento e a participação da
comunidade a r.netodologia utilizada e a continuidade do
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.

Parágrafo único - Cotnpete ao Conselho Municipal dos
Direitos da Ctiança e do Adolescante, ao Conselho Municipal
de Assistência Social e ao Conselho Tutelar acotnpanhar e

verificar a regularidade do Serviço de Acolhir-nento ern Família
Acolhedora, encaminhando ao Juiz da Vara de Infância e

Juventude competeute relatório circunstauciado setnpre que
observar irregularidades en1 seu fturcionatnento, orl que
entender necessário.

Art. 36" Fica o n.rut.ricípio de Santo Antônio do Sudoeste - PR,
autorizado a celebrar convênios entidades de direito público ou
ptivado, a fim de desenvolver atividades complelnelltares
relativas ao serviço de Acolhirrento em Família Acolhedora.

Art. 37' - O descumprimento de qualquer das obrigações
cor.rtidas no artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente ,

bem como de outras estabelecidas por ocasião da



regulalxentação da presente Lei, inrplicara o desligamento da
farnília do Serviço, alérn da aplicação das demais sanções
cabíveis.

Art. 38" - Esta Lei deverá ser reguiamentada pelo Poder

Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias, a contar da
publicação.

Art. 39. - Esta Lei entra em vigor rra data de sua publicação,
revogadas as disposições contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA,20 DE
ABRIL DE2022,

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTÔNIO ORTTNÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cíntia Fernan da Lanzar in

Código ldentifi cador :2EEAB96 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/04/2022. Edição 2502
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https ://www. diariornunicipal. c om.br/amp/


